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PREFEITURA    MUNICIPAL   DE    UBA'

Estado   d.   Mina®   Goral6

NO'

Asssunto

D®p,  Administração

LEI

'       :``   ,

Autoriza  o  Prefeito  Municipal   de  ubá,   a  ce-
iebrar  Convênio  com  a  Secretarie  da  Educa  -
çao  e   o   Município  de  ubá.
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0  Poco  do  Municípáio  de  Übá,   por  seus  represen-
tantes  decretou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   Lei:
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çao,   para  exercer  atividades  de  natui.eza  pedag69ica,   com  djreito  aos
~

-
venciibentos  e  vantagens  do  cargo,   em  seu  Departamento  de   Educaçao  e
Cu'tura,

Art.   £9   -Revogam-Se  as  dispos,ço£S  em  Contrá  -
~

rio,   entrando  esta   Lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

Prefejtura  Municipai   de   ubá,    17   de   junho  de   ig82.
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